
ESTADO DA BAHIA
Gâmara Municipal do Santa Cruz Cabrátia

PROJETO DE LEI DE NO. OO1I2O24,

'Veda a contrataçâo pela Administração
Pública Direta e Indireta do Município de
Santa Cruz Cabrália de condenados por
racismo e dá outras providências.".

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRÁLIA, ESTADO DA BAHIA,
no uso das atribuições legais, lhes conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz
saber:

Art. 10 Fica vedada a contratação, pela Administração Pública Direta e lndireta
do Município de Santa Cruz Cabrália, de pessoai condenadas por crime de
racismo.

AÉ. 20 Para fins desta Lei, considera-se crime de racísmo aquele previsto no
artigo 20 da Lei no 7.716, de 5 de janeiro de 19gg, e suas atualizaçôes.

AÉ.3oA vedação de contratação de que trata o artigo 1o inclui cargos efetivos,
com issionados, tercei rizados e co ntratos tem porários.

Art. 40 A Administração Pública Municipal deverá exigir dos candidatos
aprovados em concursos públicos e processos seletivos a apresentação de
certidão negativa de condenação por crime de racismo.

Art. 50 A presente vedação não se aplica em caso de reabilitação criminal,
conforme dísposto na legislação penal.

Art. 60 O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o responsável à
aplicação das sançôes previstas na legislação vigente, óem prejuízo das demais
responsabilizações cab íveis.

Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

câmara Municipal de santa cruz cabrália,2g de fevereiro 2024.
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ESTADO DA BAHIA
Çâmara Municipal de SanÍa Cruz Cabrátia

JUSTIFICATIVA

A presente proposiçâo visa combater efetivamente a discriminação racial,
promovendo a inclusâo e a igualdade de oportunidades no âmbito da
Administração Pública Municipal de Santa Cruz Cabrália. A contratação de
indivíduos condenados por crime de racismo contraria os princípios da igualdade
e da dignidade da pessoa humana, valores fundamentais consagrados na
Constituição Federal.

Ao vedar a contratação de condenados por racismo, o projeto de lei busca
fortalecer as políticas públicas de combate à discriminaçâo raciat, reforçando o
compromisso do município com a promoçâo da diversidade e a construçâo de
uma sociedade mais justa e inclusiva.

Ressalta-se que a medida proposta não viola princípios constitucionais, uma vez
quê se fundamenta na preservação dos valores fundamentais da República
Federativa do Brasir, como a dignidade da pessoa humana, a iguardade e a não
discriminação.

Por fim, espera-se que a aprovaçâo deste projeto de lei contribua para a
construção de um ambiente mais justo e ígualitário em Santa Cruz Cabrália,
reforçando o compromisso do Poder Legislativo com a promoçâo dos direitos
humanoseaerradicaçãodepráticasdiscriminatórias.
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